
PROHAB - PROGRESSO E HABITAÇÃO DE SÃO CARLOS

COMPATIBILIDADE DE PROGRAMAS E METAS

Art. 5º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de Maio de 2000.

Exercício de 2015

Órgão : 3 PROHAB - PROGRESSO E HABITAÇÃO DE SÃO CARLOS

Unidade : PROHAB - PROGRESSO E HABITAÇÃO DE SÃO CARLOS1

Programa : 3001 APROVAÇÃO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, REGULARIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO  DE MORADIAS DE INTERESSE SOCI

Objetivo : Construção/reformas de unidades habitacionais para familias com renda de 1 a 5 salários
minimos e promover em conjunto com a SMHDU a aprovação, construção, ampliação e
regularização da moradia de interesse social de uso unifamiliar atraves da assossoria técnica e
projetos para famílias com renda de até 5 salários minimos.

Justificativa :

Público Alvo :

O deficit habitacional do municipio para as familias com renda de 1 a 5 salarios minimos hoje
 estimados em seis mil unidades habitacionais, aliado ao crescimento habitacional e
 populacional, requer politicas permanentes de geração de alternativas diversas e acessiveis de
 habitação.

Ação Unidade
Medida

Código Custo
Estimado

Meta
Física

2015

1170 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 0 0,00UNIDADE

2174 MELHORIAS EM RESIDENCIAS E URBANIZAÇÃO 0 0,00UNIDADE

2175 REGULARIZAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 0 0,00UNIDADE

TOTAL DO PROGRAMA : 0,00
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PROHAB - PROGRESSO E HABITAÇÃO DE SÃO CARLOS

COMPATIBILIDADE DE PROGRAMAS E METAS

Art. 5º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de Maio de 2000.

Exercício de 2015

Órgão : 3 PROHAB - PROGRESSO E HABITAÇÃO DE SÃO CARLOS

Unidade : PROHAB - PROGRESSO E HABITAÇÃO DE SÃO CARLOS1

Programa : 3002 MANUTENÇÃO DAS FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS, TÉCNICAS E OPERACIONAIS DA  PROHAB

Objetivo : Promover as condições basicas para o saneamento financeiro e a reestruturação técnica e
administrativa da Prohab, para que possa exercer plenamente a sua atribuição de executora
das politicas publicas habitacionais e urbanisticas no municipio.

Justificativa :

Público Alvo :

A reestruturação administrativa e financeiro permitirá atendimento à população principalmente
 de sua parcela mais carente, nas ações de implementação de politicas publicas habitacionais,
 bem como nas atividades de execução de serviços publicos de expansão urbana.

Ação Unidade
Medida

Código Custo
Estimado

Meta
Física

2015

2171 AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA 0 0,00UNIDADE

2172 APOIO AOS PROGRAMAS HABITACIONAIS E URBANOS 0 0,00UNIDADE

2173 MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 0 0,00UNIDADE

2175 REGULARIZAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 0 0,00UNIDADE

TOTAL DO PROGRAMA : 0,00
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PROHAB - PROGRESSO E HABITAÇÃO DE SÃO CARLOS

COMPATIBILIDADE DE PROGRAMAS E METAS

Art. 5º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de Maio de 2000.

Exercício de 2015

Órgão : 3 PROHAB - PROGRESSO E HABITAÇÃO DE SÃO CARLOS

Unidade : PROHAB - PROGRESSO E HABITAÇÃO DE SÃO CARLOS1

Programa : 3003 USINA DE RECICLAGEM DE RESIDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E FÁBRICA DE  ARTEFATOS DE CIMENTO

Objetivo : Reaproveitamento do material descartado em obras da construção civil na cidade de São
Carlos, e sua consequente utilização na produção de agregados em artefatos de cimento,
pavimentação ou melhorias de vias publicas e a produção de artefatos de cimento.

Justificativa :

Público Alvo :

Redução do impacto ambiental causado pela geração e pelo acondicionamento inadequado de
 entulho, utilização de agregados reciclados a partir dos mesmos na fabricação de artefatos de concreto. Viabilizar o fornecimento de artefatos de cimento para obras sociais e custo oferecido
 pelo mercado.

Ação Unidade
Medida

Código Custo
Estimado

Meta
Física

2015

2169 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA E ESPAÇO FISICO, ESTRUTURA TECNICA E OPERACIONAL DA PROHAB 0 0,00UNIDADE

2170 SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA - PROHAB 0 0,00UNIDADE

2178 ADIANTAMENTOS 0 0,00UNIDADE

2401 CONTRATO COM INSTITUIÇÕES DE ENSINO, RENEGOCIAÇÃO COM MUTUÁRIOS E OUTORGA DE ESCRITURA 0 0,00%

TOTAL DO PROGRAMA : 0,00

TOTAL UNIDADE : 0,00

TOTAL ÓRGÃO : 0,00

TOTAL DO PPA : 0,00
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